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Subsecretaria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

ATA DA 67D SESSÃO, EM 19 DE JUNHO DE 1990. 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes os Senhores 
Ministros Octávio Gallotti, Célio Borja, Bueno de Souza, Pedro Ac~o­
li, Roberto Rosas e Vilas Boas. Compareceu o Dr.,Aristides Junque7:a 
Alvarenga, Procurador Geral Eleitoral. Secretario, Dr. Sebastiao 
Duarte Xavier. 
Às dezenove horas foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 
66ª sessão . 

Julgamentos 

1) CONSULTA N2 10.772 - CLASSE lOD - DISTRITO FEDERAL_ (Bras~l~a~ . 
consulta o Deputado Federal Nilso Sguarezi sobre in7legibilidade, 
indagando: 1) "Os parentes de que trata o § 72 dos atuais Governado-
res de Estado, são inelegíveis, nas eleições gerais.de 3 de outubro 
de 19~0? 2) Ocorrendo renúncia do Governador, 6 (seis) meses antes do 
pleito, seus parentes que não estejam investidos de mandato eletivo, 
tornam-se elegíveis? 11 

Relator: Ministro Octávio Gallotti. 
Não conhecida. Decisão unânime. 
Protocolo n2 10.940/89. , . 
2) CONSULTA N2 10 . 951 - CLASSE,lOD - DISTRITO FED~RAL ~Bras1l1a). . 
consulta do Deputado Federal Helio Costa sobre impedimentos _1e~a7s 
para elegibilidade de candidato a ca~g~ executivo, sendo proprietario 
e sócio majoritário de emissora de radio e TV sem, contudo, exercer 
cargo de direção . 
Relator: Ministro Vilas Boas . 
Não conhecida . Decisão unânime . 
Protocolo n2 1.252/90. 
3) CONSULTA N2 10.963 - CLASSE lOD - DISTRITO FEDERAL (Brasília ). 
Consulta o Deputado Federal Renato Vianna, do PMDB: SC: "l)_ ~ le-
galmente possível a filiação partidária_e_a .e~ecu~ao. de ati~i?ades 
político-partidárias por um membro do Ministerio Publiso em ativi?ade 
licenciado ou em disponibilidade? 2) É_l7ga~m7nte.po~sivel .ª candid~­
tura a cargo eletivo de um membro do Ministerio.Publico se2a em a~i­
vidade licenciado ou em disponibilidade? 3) Quais as exceçoes previs-

tas em lei a que se refere a parte final da alínea "e" do item II do 
parágrafo 52 do artigo 128 da Constituição Federal?" 
Relator : Ministro Roberto Rosas. 
Não conhecida. Decisão unânime . 
Protocolo n2 1.416/90 . 
4 ) CONSULTA N2 11 . 009 - CLASSE lOD - ACRE ( Rio Branco) . 
Consulta o Presidente do TRE: Ocorrendo escolha por convenção Parti-
dária de candidato a cargo eletivo para o próximo pleito, parente de 
membro efetivo de Tribunal Regional Eleitoral enseja motivo para este 
se afastar de suas funções na corte? 
Relator: Ministro Octávio Gallotti. 
Não conhecida . Decisão unânime. 
Protocolo n2 2.028/90. 
5) CONSULTA N2 11 . 038 - CLASSE lOD - DISTRITO FEDERAL (Brasília). 
Consulta o Deputado Federal Alércio Dias: "l) Na hipótese de declara-
ção de inelegibilidade, renúncia ou falecimento de Candidato ~ elei-
ção majoritária para o Executivo ou Legislativo, untes do termo final 
do prazo de registro, poderá a Coligação encaminhar substituto es-
colhido em novas convenções, dentre os Partidos Políticos que a 
integram? Poderão os Partidos Políticos integrantes da Coligação a-
colher renúncia de candidato escolhido para o outro pleito majoritá-
rio e proceder a indicação daquele filiado em substituição? sendo ca-
so específico de declaração de inelegibilidade exclusivamente para 
determinado pleito majoritário, poderão os Partidos integrantes da 
Coligação proceder o remanejamento dos candidatos em nova indicação? 
2) Na hipótese de declaração de inelegibilidade, renúncia ou faleci-
mento de Candidato, após o termo final do prazo de registro, nos ter-
mos da amplitude admitida pelo artigo 16 da Resolução n2 16.347/90, 
poderão os Partidos Políticos integrantes da Coligação, escolher o 
s ubstituto dentre os filiados a quaisquer Partidos Políticos dela 
integrantes?" 
Relator: Ministro Célio Borja. 
Não conhecida. Decisão unânime. 
Protocolo n2 2.343/90. 

6) REPRESENTAÇÃO N2 11.050 - CLASSE 101 - RIO DE JANEIRO (Rio de Ja-
neiro). 
Representação da TELERJ-Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A, para 
que a Empresa fique desobrigada de ceder funcionários e veículos, 
quando requisitados pela Justiça eleitoral. 
Relator: Ministro Roberto Rosas. 
Julgadi procedente. Decisão unânime. 
Protocolo n2 2.452/90. 
7) CONSULTA N2 11.066 - CLASSE 10ª DISTRITO FEDERAL (Brasília). 
Consulta o Deputado Federal Sarnir Achôa: "A Lei Complementar, em vo-
tação no Congresso Nacional, pode modificar prazos já previstos em 
lei anterior, verbi gratia, pode a lei que for promulgada ainda este 
ano alterar o prazo de desincompatibilização de radialistas, já pre-
visto em lei? Em caso de resposta afirmativa, esse dispositivo terá 
vigência ainda no ano em que a lei for promulgada?" 
Relator: Ministro Célio Borja. 
Não conhecida. Decisão unânime. 
Protocolo n2 2.731/90. 
8) CONSULTA N2 11 . 083 - CLASSE lOD - DISTRITO FEDERAL (Brasília). 
Encaminha o TRE consulta formulada sobre caso concreto, que, por de-
cisao, a submete ao TSE, em tese , sobre filiação partidária de mili-
tares da ativa, segundo a nova Constituição Federal . 
Relator: Mintstro Célio Borja . 
Não conhecida. Decisão unânime . 
Protocolo n2 2.908/90. 
9) CONSULTA N2 1 1 .128 - CLASSE lOD - DISTRITO FEDERAL ( Brasília) . 
Consulta o Senador Ruy Bacelar: "l) Os Delegados ~ Convenção Regional 
proclamados eleitos e empossados conjuntamente com o 
Diretório, nas Convenções Municipais realtzadas em 25 de março 
deste ano, ter ã o dir e ito a v o t o nas convenções que vão escolher 
os candidatos a Governador, Vice-Governador, Senador , Deputado 
Federal e Deputado Estadual, enquanto o pedido de registro des-
ses Diretórios estiverem tramitando no TRE , com diligência aberta 
para juntada de documentos? 2) Os Delegados proclamados eleitos e 
empossados poderão votar nessa mesma convenção, se o pedido de _ 
registro do Diretório Municipal estiver condicionado a impugnaçao 
ainda não apreciada pelo TRE?" 
Relator: Ministro Célio Borja. 
Não conhecida. Decisão unânime. 
Protocolo n2 3.320/90. 
10) CONSULTA N2 11.146 - CLASSE lOD - DI STRITO FEDERAL (Brasí l i a). 
Consulta o Deputado Federal Adylson Motta: "a) está corr eto o enten-
dimento do Consulente de que, da convenção regional de Partido 
Político, definitivamente registrado, com regular existência de Dire-
tório Regional, poderão participar representantes de Comissões Dire-
toras Municipais Provisórias, necessários a completar o percentual de 
l/5(um quinto) exigido para sua existência n aquela unidade de Federa-
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ção? b) e m caso de resposta negativa, qual o c ritério a ser s eguido? " 
Relator : Mi nistro Roberto Rosas. 
Não c onh e cida. Decisão unânime. 
Protocolo n2 3 .487 / 90 . 
11) CONSULTA N2 11 . 155 - CLASSE l OD - DI STRITO FEDERAL (Brasília). 
Consulta o Deputado Federal Alvaro Valle : "A teor do que disp5e o ar-
t . 12: , inciso II , letra 11 j ·", combinado com o inciso IV , letra "b" , do 
referido artigo, o membro do Ministério Públ ico que pretenda se 
candidatar à eleição proporcional (Deputado Federal e Deputado Esta -
dual) no próximo pleito de 3/10/90, terá de se afastar apenas durante 
o prazo de desincompatibilização e até o dia da e l eição ou terá de se 
afastar definitivamente ? " 
Re l ator: Ministro Octávio Gallotti . 
Não conhecida . Decisão unânime. 
Protocolo n2 3.558/90 . 
12) CONSULTA N2 11 . 195 - CLASSE lO D - DI STRITO FEDERAL (Brasília) . 
Consulta o Deputado Federal Ibrahim Abi-Ackel: "l) podem se candida-
tar a postos eletivos, sem se afastarem dos seus cargos , os Presi-
dentes de Cooperativas que não recebem verbas ou auxílios de qualquer 
espécie do Poder Público? 2) caso conclua a Colenda Cor te pela neces-
sidade do afastamento , qua l o prazo necessário?" 
Relator : Ministro Roberto Rosas. 
Não conhecida . Decisão unânime . 
Pr otoco l o n2 3.866/90 . 
13) CONSULTA N2 11. 204 - CLASSE lO D - DISTRITO FEDERAL (BrasÍl.ia) . 
Consulta o Partido Comunista do Brasil - PC do B, por seu Delegado 
Nacional: "Os representantes das Comiss5es Diretoras Municipais Pro-
visórias se equiparam aos delegados dos Diretórios Municipais, como 
convencionais, para o fim previsto no art . 32, II , da Resolução n2 
16 . 347/90? " 
Relator : Ministro Célio Borja. 
Não conhecida. Decisão unânime . 
Protocolo n2 3 . 943/90 . 

14 ) PROCESSO N2 1 1. 20 5 - CLASSE lOD - DISTRI TO FEDERA1: ~Brasília ). 
Encaminha 0 Partido Republicano Progr~ssista - PRP, ,copia da ata _que 
fixou no •. o calendário para as Convenç~es, se~ pr7Juizo ~as anterior-
~ente realizadas , observando : Convençoes Regionais - ate 12 de julho; 
Convenção Nacional - 22 de jul ho . 
Re l ato r : Ministro Roberto Rosas . 
Pela anotação ·e comunicação. Decisão unanime . 
Protocolo n2 3 . 813/90. , . ) 
15) CONSULTA N2 11. 2 10 - CLASSE lOD - D~STRITO FEDE~ (B7as1l1a • 
con sulta 0 Presidente do Conse l ho de Reitores das Univers~dade~ Bra-
sileiras nos seguintes termos: " l) Se em face da no!a le~islaçao que 
regula a matéria são inelegíveis os •Reitores das ~ni~ers idades _Fe~e­
rais que não se afastaram de suas funç5es em tempo h~bil? 2) I~entica 
consulta se fez para os casos de Reitores de Univers=dades Privadas, 
com esclarecimento se esses Reitore~ n~cess~ta~ ou • nao se !fastar de 
seus cargos , dado que não exercem funçoes ~ubli?as . e nem sao nome~dos 
por autoridades executivas? 3) Em sendo afirmativ~ ~ 7esposta a~ item 
2 consultamos se a forma de afastamento, se provisoria, com simples 
p~dido de licença, ou em caráter definitivo?" 
Re l ator: Min istro Roberto Rosas. 
Não conhecida . Decisão unânime . 
Protoco l o n2 3.985/90 . . , 
16) PROCESSO N2 11.213 - CLASSE lOD - MATO GROSSO (Cuiaba). 
Encaminha o TRE à aprovação do TSE p r ojeto par a desenvo l vimen to .ae 
sistema destinado à totalização das e l eiç5es do corrente ano, na Cir-
cunscr ição de Mato Grosso . 

Relator : Ministro Pedro Acioli 
Aprovado nos termos do/ vo t o do Re l ator. Decisão u n â n ime . 
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Pr otocolo n2 3 .725/90. 
17) PROCESSO N2 1 1 . 214 - CLASSE l OD - MATO GROSSO (Cuiabá). 
Pedido de crédito especial para o TRE destinado à aquisição de imóvel 
para abrigar a Coordenação Regional de Informática . 
Relator : Ministro Célio Borja . 
Pelo encaminhamento do pedido nos termos do voto do Relator. De cis ã o 
unânime . 
Protocolo n2 3 . 997/90 . 
18) CONSULTA N2 11.215 - CLASSE lOD - DI STRITO FEDERAL (Brasíl i a). 
Consu l ta o Deputado Albérico Cordeiro : "É elegível candidato a Depu-
tado Estadual ou Federal , parente , consangüíneo ou afim, até o se -
gundo g r au ou por adoção, de Pr efeito eleito e em exercício e, sendo 
elegível são válidos os votos que obtiver na jurisdição do Prefeito? " 
Relator : Ministro Roberto Rosas . 
Não conhecida . Decisão unânime . 
Protocolo n2 4.001/90; 
19) PROCESSO N2 1 1 . 218 - CLASSE lOD - SERGI PE (Ar a c aju). 
Encaminha o Presidente da Assembléia Legislativa requerimento de Par-
lamentar que solicita reconsideração da decisão que determinou que as 
eleiç5es municipais , em municípios recém-criados, coincidissem com as 
eleiç5es municipais de âmbito geral . 
Relator: Ministro Pedro Acioli . 
Não conhecida . Decisão unânime . 
Protocolo n2 4 . 013/90 . 
20) CONSULTA N2 11. 220 - CLASSE lO D - DI STRITO FEDERAL (Brasília ). 
Consulta o Senador Ronaldo Aragão : "l) O Ordenador de Despesas do Es-
tado, que prazo tem para se desincompatibilizar para concorr er às e-
leiç5es majoritárias conforme a lei de inelegibilidade atual ? 2) No 
caso do Vice-Governador que tem rubrica orçamentária própria conforme 
lei estadual n2 15 2 de 08 de maio de 1987, que criou o Gabinete do 
Vice-Governador e Decreto n• 3 . 284 da mesma data que definiu a sua 
estrutura e competência , qual o prazo para desincompatibilizar-se pa-
ra concorrer às eleiç5es majoritárias , segundo a lei atual? " 
Relator : Ministro Roberto Rosas . 
Não conhecida . Decisão unânime. 
Protocolo n 2 4.022/90. 
21) CONSULTA N2 1 1 . 221 - CLASSE lOD - DI STRI TO FEDERAL (Brasíl ia). 
Consu l ta o Partido do Solidarismo Libertador : "No caso de partido po-
lítico , com registro provisório, que tiver a sua extinção declarada 
pelo Egrégio TSE, após a eleição de 3 de outubro de 1990, e, tendo e-
le i to r epresentantes a nível federal e estadual, é possível a aplica-
ção do art. 1 17, da Lei 5.682 , de 21 de junho de 1971 , (LOPP), po-
dendo o mandatário optar por outro partido, conforme a mesma Lei n2 
5 . 682/71? Na mesma hipótese ao· item 01, como ficam os votos dados ao 
partido extinto, no caso de coligação? Os votos são retirados, inter-
ferindo no coeficiente eleitoral da coligação? " 
Relator : Ministro Vilas Boas . 
Não conhecida . Decisão unânime . 
Protoco l o n2 4 . 063/90. 
2 2) CONSULTA N2 11.223 - CLASSE lOG - DI STRITO FEDERAL (Brasília) . 
Consulta a Secretaria do TSE sobre se é devida ou não a percepção da 
gratificaç ão natalina, pelos membros dos Tribunais Regionais Eleito· 
rais , n o exer cício da Presidênc i a . 
Relator: Minis t ro Octávio Gal l ott i . 
Respondida afirmativamente . Dec i são unânime . 
Protoco l o n 2 543/90 . 
23) CONSULTA N2 11.225 - CLASSE lOD - DISTRITO FEDERAL (Brasília). 
Con s ulta do Deputado Nosser Almeida se é elegível par a o cargo de 
s u p l e nte de Senador , funcion á rio do Quadro de Ministério , cedido a 
ó r gão a u t ô n omo de ou t r o Ministério e que exerce cargo de confiança_ e 
d esignado para subst i tuir , eventua l mente , o Presidente do Órg!o, 
ind agand o ainda : a) Pessoas na situação acima figurada são , ou nao, 
i n e l eg í veis? b) Qual o p r azo de desincompatibilização? c) Em caso de 
ser e l egível, basta o afastamen to mediante licença ou se faz necessá-
rio a d i spensa em caráter def ini tivo? 
Re l ator: Ministr o Vilas Boas . 
Não conhec i da . Decisão unânime . 
Pro t oc olo n 2 4 .1 29/90. 
24) PROCESSO N2 11.226 - CLASSE lO D - CEARÁ (Fortaleza). 
Pedido d e c r é d ito s u p l e me n tar para o TRE do Ceará . 
Re l a t o r: Minis t r o Oc távio Ga l l otti . 
Pe lo encaminhamento do pedido de c r édito. Dec i são u nânime . 
Pr otocolo n2 3 . 906/ 90 . 
25) PROCESSO N2 11.227 - CLASSE lOD - RIO GRANDE DO SUL (Porto A-
legre) •. 
Ped ido d e crédito supleme n t ar par a o TRE d o Rio Grande d o Sul. 
Re lat or: Ministro Pe dro Acioli. 
Pelo e n c aminhamento d o p edido. Decisão unânime. 
Protocolo n • 4.017/90 . 
Naaa ·mais h a ve ndo a tratar f o i encerrada a sessão. 
e u, Sebastiã <" Duarte Xav i er , Se cretá r i o, lavre i a 
vai ass i nada p e lo Senhor Minis tro Presidente deste 
Brasília , 19 d e junho de 1 . 990. 
SYDNEY SANCHES. Pre sine nte. 

E , par a 
p r e sente 
Tr ibunal. 

constar, 
Ata que 

Superior Tribunal de J~stiça 

Conselho da Justiça Federal 

RETI F I CAÇÃO 

No Ato nº 248/CJ F , de 06 de junho de 1989 , publicado no 
Diári o da Justiça da União, Seção I' de 11 de julho d e 1989, pagina 
1200 1 n a relação dos aprovados na cidade do Rio d e Jane iro , onde se lê: 

30• MÁRCIO SOARES DE OLIEIRA 179. 50 
l e ia- se 

302 MÁRC IO SOARES DE OLIVEIRA 17 9 .50 



QUINTA-FEIRA, 19 JUL 1990 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 681 9 

Processo RO-DC-302 / 86.8, da 8~ Região, relativo a Recurso Ordinãrio em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Econômico Amazônia S/A - Crédito 
Imobilário e Recorridos Sindicato dos Empreqados em Estabelecirrentos BaJ:l 
cários no Estado do Pará e Território Federal do ~mapá e Federação Na 
cional dos Bancos e Outros. (Advogados: Luiz Gonzaga de Melo Valença~ 
José Maria de Souza Andrade, Paula Frassinetti Viana Atta e Raimundo 
Costa). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e R~ 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca . Resulta 
do do Julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 20 de outubro 
de 1989, pág±na 16.079. 
Processo RO-DC-720/87.8, da 3a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Companhia Agrícola de Minas Ge 
rais - CAMIG e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extraçao 
de Metais Básicos de Minerais não Metálicos de Araxá e Recorridos os 
Mesmos. (Advogados: Heloisa Pacheco dos Reis e Silva e Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert) . Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Fal 
cão e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca~ 
Resultado do Julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 20 de o~ 
tubro de 1989, página 16.080. · 
Processo RO-DC-167/86.3, da 4a: Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato da · Indústria de Máquinas 
Agrícolas no Estado do Rio Grande do Sul ~ SIMERS e Recorrido Sindica 
to dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Mate 
rial Elétrico de Santo Ãngelo. (Advogados: José Alberto Couto Maciel e 
Alino da Costa Monteiro) . Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Gui 
marães Falcão e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi'nistro José Carlos 
da Fonseca. Resultado do Julgamento publicado no Diário da Justiça do 
dia 20 de outubro de 1989, página 16.079. 
Processo RO-DC-557/87.8, da 3a. Região, relativo a Recurso ~rdinário 
·em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato Rural de Canapolis e 
Recorrido Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canápolis. (Advogados: 
Inocêncio Oliveira Cordeiro e Ivan de Sá) . Relator 6 Excelentíssimo S~ 
nhor Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Carlos da Fonseca. Resultado do Julgamento publicado no Di~ 
rio da Justiça do dia 20 de outubro de 1989, página 16.077, 
Processo RO-DC-632/87.0, da 15a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sindicato Rural de Mirassol e 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirassol e Recorrido Federação 
da Agricultura do Estado de São Paulo. (Advogados: Ricardo da Cunha 
Mello, Milton Borba Canicoba e Cícero José de Morais). Relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Carlos da Fonseca. ·Resultado do Julgamento publi 
cado no Diário da Justiça do dia 20 de outubro de 1989, página 16.069~ 
Processo RO-DC-048/86.9, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sindicato da Indústria da Ma~ 
dioca do Estado de são Paulo e Federação dos Trabalhadores nas Indú~ 
trias de Alimentação do Estado de são Paulo e Outros e Recorridos os 
Mesmos . (Advogados : Lígia A. de Morais e Alin~ da Cos~a Monteiro). Re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimaraes Falcao e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca. Resultado do 
Julgamento publicado no Diário da Justiça do 20 de outubro de 1989, p~ 
gina 16. O 7.4. 
Processo RO-DC-867/87.7, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Companhia Gerbur de Hotelaria e 
Recorrido Sindicato dos Empregados no Cbrrércio Hoteleiro e Similares de 
São Paulo. (Advogados: José Alberto Couto Maciel e José Carlos da Si! 
va Arouca) . Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da 
Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto. 
Resultado do Julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 20 de o~ 
tubro de 1989, página 16.073. 
Processo RO-DC-863/87.7, da la. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sindicato das Empresas de R~ 
diodifusão e Televisão do Rio de Janeiro e Fundação de Artes do Estado 
do Rio de Janeiro - FUNARJ e Recorridos Sindicato dos Profissionais da 
Dança do Município do Rio de Janeiro e Sindicato das Casas de Diversões 
do Município do Rio de Janeiro e Outros. (Advogados: Magda Hruza de S. 
A. Ferreira, Ângelo Marcos P. dos Santos, Hildebran:b B. de Carvalho e Tvan de 
Souza Martins). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzi~ 
notto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonse 
ca. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 20 
de outubro de 1989, página 16.076. 
Processo RO-DC-091/87.1, da la. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Procuradoria Regional do Traba 
lho da la. Região e Recorridos Sindicato dos Empregados e~ EstabelecI 
mentos Bancários do Município do Rio de Janeiro e Sindicato dos Bancos 
do Estado dÕ Rio de Janeiro. (Advogados: José Torres das Neves, Débora 
Sabino de Oliveira e Alberto Mendes Rodrigues de Souza). Re_lator o~ 
lentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o .Excelentissi 
mo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca. Resultado do julgamento pu 
blicado no Diário da Justiça do dia 20 de outubro de 1989, página 
16.073 • • 
Processo RO-DC-232/88.7, da 12a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Hospitais, Clini 
cas e Casas de Saúde e Laboratórios de Pesquisas e Análises Clinicas~ 
Instituições Beneficentes, Reli~iosas _ e Filantrópicas do E~tado de Sa~ 
ta Catarina e Recorrida Federaçao dos Trabalhadores no Comercio do E~ 
tado de Santa Catarina. (Advogados: Alfredo A. de Miranda Coutinho e 
José Silveira Mello). Relator o Excelentíssimo ·senhor Ministro José 
Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Paz 
zianotto. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do 
dia 20 de outubro de 1989, página 16.078. 
- Nada Mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Ex~ 
lentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presidente e por mim 
subscrita. - Brasília, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de 
um mil novecentos e oitenta e nove. 

MINISTRO GUIMARÃES F'PJ.l:NJ 
Vioe--Presidente do Tribunal 
no exercício da Presidência 

NEIDE A. OORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 8.977, DE 12 DE JULHO DE 1990 

O DOUTOR ALDO DA SILVA FAGUNDES, MINISTRO VICE-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, NO EXERClCIO DA PRESID~NCIA, 

No uso das atribuições que lhe confere o artigo 41, 
XXXIV, do Decreto-lei n9 1.003, de 21 de outubro de 1969, e 

item 

Considerando a solicitação do Exm9 Sr. Procurador-Chefe da 
Procuradoria da República no Distrito Federal, constante do Ofício n9 
2 203/90-A-PRDF, de 03 de julho de 1990, resolve: 

Indicar ASCLEPIAS TELLES DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário 
nível NS-25, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Serviço (Di~ 
retor do Pessoal), da Secretaria do Superior Tribunal Militar, para, 
na qua~idade de preposto do reclamado, comparecer à audiência de con 
ciliaçao e julgamento p€rtinen±e à Reclamação Trabalhista n9 08.001022/ 
90, ajuizada _por LUIZ ALVES DA SILVA, ex-empregado deste Tri~unal, a 
realizar-se as 09:20 horas, do dia 27 de julho de 1990, na 8. Junta de 
Conciliação e Julgamento, da Justiça do Trabalho, situada na SEPN 513 
lotes 2/ 3 - Asa Norte. 

ALDO DA SILVA FAGUNDES 

Diretoria J udic iári a 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
Aos doze dias domes de julho de 1990, o Exmo. 

Sr. Ministro Vice-Presidente do S'IM, no exercício da Presidência, Dx. 
ALDO DA SILVA FAGUNDES, decidiu , ad referendum do Superior Tribunal 
Militar, com fundamento no art. 11, item XXXIII do Regimento Interno 
desta Corte e art. 470, § 29 do Código de Processo Penal Militar: 

Paciente 
Impetrante 

Decisão 

HABEAS CORPUS N9 32 654-5/RJ 
MARCOS ANTONIO BRAGA LIMA 
Drs. Paulo Cesar Cantarino Pereira e Luiz Mareio N~ 
ry. 
" ... conheço da impe tração, denegando-a por entender 
acertado o decisum denegatório do benefício cons-
tante do artigo 527 do CPPM, estando ausente, des-
sa forma, a alegada coação ..• " 

Aos doze dias do roes de julho de 1990, o Exmo. 
~r . Ministro Vice-Presidente do S'IM, no exercício da Presidência, Dr. 
ALDO DA SILVA FAGUNDES, decidiu, ad referendum do Superior Tribunal 
Militar, com fundamento no art. 11 , item XXXIII do Regimento Interno 
tlesta Corte e art. 470, § 29 do código de Processo Penal Militar: 

Paciente 

Impetrante 
'Jecisão 

APELAÇÃO 

HABEAS CORPUS N9 32.652-9/AM 

ALVARO FELIPE AMANDE NOGUEIRA e JEFERSON TRAVESSA 
RIBEIRO 
Dr. Marcos Sampaio 
" •.. julgo prejudicado o pedido constante da presen-
te impetração , por perda de objeto ..• " 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUDtNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

45.619-8 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: O Ministério PÚbli 
co Militar junto à 3! Auditoria da 3! Circunscrição Judiciária MI 
litar. Apda.: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 3! 
Aud. da 3! CJM, de 14/12/88, que absolveu o civil VICTÓRIO ALBER 
TO PIPPI, do crime p revisto no art. 20ó, § 19, do CPM. Advs Drs 
Walter Jobim Neto e Eliane Ottoni de Luna Freire. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão "a quo"(Ses-
sao de 24.05.90). 
EMENTA: (HOMICÍDIO CULPOSO) - I - Decreto absolutório , que se va-
~inexistência de prova suficiente à condenação. II - Teste~u 
nhas de acusação, que se mostram fa voráveis à inocentação do re~ 
corrido. III - Evento danoso, decorrente de culpa da própria víti 
ma, a tornar absolutamente imprevisível o acidente. I V - À unani~ 
midade, improvido o recurso ministerial, mantida Íntegra a sente~ 
ça recorrida . 

45.721-8 - RS - Rel. Min. Gen. Ex Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Rev . Min. Dr. -Paulo César Cataldo. Apte.: Gerson Mon-
teiro Vivian, Sd Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no 
artigo 187 do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do 189 
Batalhão de Infantaria Motorizado, de 29/09/89. Advas. Dras Nadja 
M! Guerra Rodrigues e Benedita Marina da Silv a. 
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DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal acolhendo a preliminar suscita 
da, anulou o processo, sem renovação. (Sessão de 15.05.90) . -
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Omissão de formalidade que se 
mostra essencial ao processo, ensejando a sua nulificação . II - R~ 
novação dos atos processuais, que se fazem sem sentido, seja pelo 
quase cumprimento da pena, seja porque extinta a punibilidade pe-
lo indul to . III - À unanimidade, provido o apelo Defensivo para, 
acolhida a preliminar suscitada, anular o processo, sem renovação, 
ex vi do Art. SOO, inciso IV, do CPPM. 

45 . 782-8 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes . Apte. : Luiz Carlos Anto-
nio Resende, Cb FN, condenado a 08 meses de prisão, incurso no 
art. 240, § 42, c/c o art. 30, in~iso II, e parágrafo Único do 
mesmo art., tudo do CPM, com o berlefício do "sursis" pelo prazo 
de 02 anos . Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud.Mar., da l! CJM,de 
11.07.89. Advas. Oras. Eliane Otto ni de Luna Freire e Tânia Sar-
dinha Nascimento . 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessão de 24 . 05.90). 
EMENT~:(FURTO QUALIFICADO) - I bl Autoria e materialidade bem defi 
nidas . II - Tipo penal, que enc ntrou perfeito enquadramento, fa-
ce a antijurídica conduta atribuída ao acusado . III - Delito que 
não se perfez, por circunstâncias alheias à vontade do acusado.I V 
- Incriminação que encontrou qualificação, visto ter se verifica-
do à noite. V - Razões defensórias que não encontram suporte le-
gal. VI - À unanimidade, improvido o Recurso de Defesa, e manti-
do Íntegro, o decisum recorrido . 

45 . 815-0 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Rev. Min. Dr . Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: 
Jairo Barbosa, Cb Mar., condena~o a 06 meses de prisão,incurso no 
art. 187, do CPM, com direito d~ apelar em liberdade . Apda.:A Sen 
tença do CPJ da l! Aud . de Mar., da l! CJM, de 20/07/ 8 9 . Adva.Drã 
Teresa da Silva Moreira. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida, 
(Sessão de 10.05.90). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - D~lito formal, instantâneo e de 
merac;onduta, que resulta provado em todos seus contornos.II - R~ 
zões recursais defensivas que não se acolhem, por indemonstradas . 
III - À unanimidade, improvido o recurso de Defesa e , mantido Ín-
tegro o decisum recorrido . 

45 . 847-6 - RJ - Rel . Min. Gen . Ex Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles . Apte . : 
Salvador Maia Drumond, Cb.Ex . , condenado a 02 meses de detenção, 
incurso no art. 210, do CPM, com o benefício do "sursis" pelo pra 
zo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud.do Ex . , da l! 
CJM, de 24.08.89. Adva. Ora. Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão "a quo".(Se~ 
sao de 31.05.90). 
EMENTA: (LESÃO CULPOSA) - I - Fato delitivo, que remonta ~rovado 
em todos seus contornos. II - Alegativas defensivas, que nao en-
contram suporte legal. III - Réu que apresenta em sua vida prísti 
na, punição anterior, por excesso de velocidade, em viatura mili 
ta r . I V - À unanimidade, improvido o apelo defensivo, mantendo-se 
a sentença reco rrida. 

45.900-6 - RJ - Rel. Min. Ge n. Ex. Jor.Je Frederico Machado de 
Sant'Anna. Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: 
Wagner Vieira Gonçalves, MN condenado a 06 meses de prisão, incu~ 
so no art. 259 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 
02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud. de Mar., da l! CJM, 
de 12.10.89. Advas. Oras. Tania Sardinha Nascimento e Eliane OttQ 
ni de Luna Freire. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal dando provimento ao recurso , 
reduziu a pena a um mês de prisã o , mantendo o "sursis". (Sessão de 
31.05.90). 
EMENTA: (CRIME DE DANO) - I - Fato delitivo, que exsurge provado , 
em todos seus contornos. II - Ausentes os pressupostos legais,que 
ensejam o perdão judicial, prev isto no Art. 260, parágrafo Único, 
do CPM. III - Agravante do art. 70, i nciso II, letra "b" do CPM, 
que se mostra configurada, ante a p rova de que, o acusado encon-
trava-se de serviço.IV - Pena que se mostra exacerbada no seu 
quantum. V - À unanimidaje, prov ido parcialmer.te o recurso defen-
sivo, reduzindo-se a pena imposta e mantido o benefício da "sursis'~ 

45.911-3 - AM - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev . Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: José Elma r 
Oliveira Barreto, Cb. Mar., condenado a 02 meses de prisão, incu~ 
sono art. 190, § 12, do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 
12! CJM, de 18.11 . 89. Adv. Dr. Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
DECISÃO:· À unanimidade, o TJ ibunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessao de 19.04.90). 
EMENTA: DESERÇÃO ESPECIAL - Preliminar visando a nulificação do 
feito, sem renovação, embas da na circunstância de que os atos 
concernentes à exclusão e reinclusão foram juntados após o julga-
mento . Perseguida a absolvição sob o argumento de que não foi prQ 
vado o conhecimento, por parte do Apelante, do dia e hora de saí-
da do Navio. Demonstrado que a ausência dos documentos menciona-
dos não causou qualquer prejuízo à defesa ou para a acusação,além 
de não haver influído na apuração da verdade substancial ou deci-
são da causa. Réu confesso, inexistindo dúvida quanto ao seu co-
nhecimento quanto ao momento da partida do navio. Rejeitada a pr~ 
liminar suscitada pela Defesa e, no mérito, negado provimento ao 
seu recurso. Decisão unânime. 

45 . 914-6 - RS - Rel. Min. Dr . Paulo Cesar Cataldo. Rev. Min . Gen . 
Ex . Everaldo de Oliveira Reis.Apte.: O Ministério Público Militar 
junto à 3! Aud . da 3! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 3! Aud. da 
3! CJM, de 07 . 11 . 89, que absolveu o Asp. Of. Ex. Claudio Vascon-
cellos Santos, do crime previsto no art. 324 e o Sd. Ex . LEANDRO 
BORGES MEDEIROS, do crime previsto no art. 264 c/c o art . 266,tu-
do do CPM . Adv . Dr . Walter Jobim Neto. 

DECISÃO : · À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida . 
(Sessao de 08 . 05.90) . 
EMENTA: INOBSERVÂNCIA DE REGULAMENTO e DANO CULPOSO . Motorista de 
viatura em comboio que, acometido de sono, adentra contra-mão de 
direção e abalroa veículo conduzido por civil . Danos causados à 
viatura militar . Agente que est i vera de serviço no dia anterior e 
na madrugada em que ocorrido o acidente , além de especialmente não 
treinado para tração de reboque . Fatos desconhecidos do chefe da 
viatura ~ quem imp~tada omissão na fiscalização de normas de seg~ 
ran~a: Nao concorrencia para o evento a ~ugerir isen1ão de respo~ 
sabilidade do condutor da viatura . Indigencia probatoria desauto-
riz~dora de r~sposta penal por inobservância de regulamento . So-
luçao absolutoria prestigiada. Improvimento da irresignação minis 
terial. Decisão unanime . 

45 . 964- 2 - SP - Rel . Min. Ten . Brig. do Ar George Belham da Motta . 
Rev . Min . Dr. Paulo César Cataldo . Apte.: Cristhian Puppo Keller, 
Sd. Ex . , condenado a 02 anos de prisão, incurso no art. 290, do 
CPM, com o benefício do "sursis", pelo prazo de 3 anos. Apda.: A 
Sentença do CPJ da 3! Aud. da 2! CJM, de 14 . 12 . 89. Advs.Drs. Tér 
cio Silva Araújo, Eida Constantino, Gil de Souza, Antônio Paulino 
de Andrade e Wagner Amosso Faria. 
DECISÃO : À unanimidade, o Tribunal deu provimento ao apelo da Defe 
sa, absolvendo o apelante . (Sessão de 15 . 05 . 90). -
EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPECENTES - Sentença condenatória impondo 
a praça do Exército reprimenda de 2 anos de prisão, com "sursis" 
pelo prazo de 3 anos, por infringência ao art . 290, do CPM. Recur 
soda Defesa, visando a absolvição, sob a argumentação de não ter 
sido provada a autoria. Provas testemunhais frágeis e insuficien-
tes para alicerçar decreto condenatório . Provido o apelo da Defe-
sa para ser absolvido o Apelante com fundamento no art . 439, letra 
11 e 11

, do CPPM . Decisão unânime . 

45.974-1 - BA - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev . Min. Dr . Antônio Carlos de Seixas Telles . Apte.: Gilson Dan 
tas dos Reis, Sd.Ex., condenado a 02 meses de impedimento, incur~ 
sono art. 183, c/c o art. 72, incisos I e II, ambos do CPM . Apda.: 
A Sentença do CJ do 192 Batalhão de Caçadores, de 20.11.89.Adv.Dr . 
Luiz Humberto Agle . 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida.( Se~ 
são de 10 . 05.90). 
EMENTA : INSUBMISSÃO - Preliminar suscitada pela Defesa sob o arg~ 
mento de não ser possível a identificação da data de apresentação 
anotada no CAM . Alegação defensiva de que a não apresentação ocor 
reu por esquecimento do conscrito que estava envolvido com proble 
mas de saúde da sua genitora. Rejeitada a preliminar tanto pelo 
c o nhecimento prévio do Apelante quanto à data e o local para apre 
sentação, como por não estar ilegível a anotação constante do CAM. 
No mérito, denegado o recurso por estar configurado e confessado o 
delito. Decisão unânime. 

45.978-4 - DF - Rel. Min. Ten. Brig . do Ar Jorge José de Carvalho . 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo . Apte.: Hamilton Franco,Sd. Ex., 
condenado a seis meses de prisão, como incurso no art.187 c/c o 
art. 72, incisos II e III, alínea "a", ambos do CPM. Apda.: A Sen 
tença do CJ do 12 Regimento de Cavalaria de Guardas, de 06.12.89~ 
Adva. Ora. Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessao de 08.05.90). 
EMENTA: DESERÇÃO - Preliminar de nulidade, levantada pela Defesa, 
que descabe, eis que o Presidente do CJU não lavrou o Te r mo de De 
serção, nem assinou como testemunha, mas f o i apenas o seu Escr~~ 
v ã o , na sua qualidade de Ajudante da OM. De lito formal,pl.enament e 
configurado in casu. Apelante primário, menor, de bom comportame~ 
to'· o que, ante a orientarão jurisprudencial da Corte, conduz a 
fixação da pena-base no minimo legal. O Tribunal rejeitou a Preli 
minar arguída e, no mérito, negou provimento ao apelo da Defesa~ 
para manter a sentença sub censura. Decisão unânime. 

45.979-0 - DF - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. 
Rev . Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. Apte.: Luis An-
t o nio de Sousa, Sd. PM/DF, condenado a 06 meses de prisão ,incurso, 
por desclassificação, no art. 265, c/c o art. 266, ambos do CPM, 
com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sen-
tença do CPJ da Aud. da ll! CJM, de 05.12.89. Adva. Ora. Elizabeth 
Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(sessão de 24.05.90). 
EMENTA: DANO CULPOSO. Arma distribuída a Policial Militar para ti 
rar serviço e que se omitindo nas cautelas necessárias para sua 
guarda e conservação dá causa a seu extravio. Da prova dos autos 
emerge a culpa do Apelante. 

46 . 003-0 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho . 
Rev. Min . Dr. Aldo Fagundes. Apte .: Marcelo Camargo Rabelo, Sd.Ex, 
condenado a 04 meses de prisão,incurso no art. 187, c/c o art.72, 
incisos I e II, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do Batalhão 
da Guarda Presidencial, de 25.01.90. Adv! Dr! Elizabeth Diniz Mar-
tins Souto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessao de 12.06 . 90). 
EMENTA : DESERÇÃO. Delito caracterizado, provado e confessado, au-
sente qualquer causa excludente de culpabilidade. Negado provime~ 
to ao apelo da Defesa . Decisão unânime. 

4 6 . 007-3 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca.!ev. 
Min . Dr. Aldo Fagundes . Apte .: Paulo Henrique Vieira da Silva,Sd . 
Ex., condenado a 06 meses e 12 dias de prisão , incurso no art.187, 
c/c o art. 72, inciso I, ambos do CPM. Apda. : A Sentença do Cons~ 
lho de Justiça do 432 Batalhão de Infantaria Motorizado,de 01.03. 
90. Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessao de 29.05 . 90) . 
EMENTA : DESERÇÃO. Art . 187 do CPM. Preliminar de nulidade do Pro -
cesso por defeito do ato de incorporação rejeitada por falta de 
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dmparo legal . No mérito, negado provimento ao apelo da Defesa pa-
ra manter a Sentença recorrida . Decisão unânime. 

EMBARGOS 

45 . 359-1 - MS - Rel . Min . Ten. Brig . do Ar George Belham da Motta. 
Rel . p/acórdão: Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev.Min. 
Dr . Aldo Fagundes. Embgte.: Jair Rosa de Almeida, civil,Embgdo.:O 
Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 24 de agosto de 1989 . Adv'! 
Dr! Rosa Maria Martins. · 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu parcialmente os Embargos, 
para, reformando o Acórdão embargado , modificar o regime inicial 
de cumprimento da pena para semi-aberto. (Sessão de 05.04.90) . 
EMENTA: FURTO QUALIFICADO . (Art. 240, § 62, IV, do CPM) . Restando 
caracterizado e provado o delito, não há que se falar em absolvi 
ção do acusado. Embargos parcialmente acolhidos, modificando-se o 
regime inicial de cumprimento da pena para semi-aberto.Decisão ma 
joritária. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

45.798-3 - MS - Rel. Min. Ten . Brig . do Ar Jorge José de Carvalho. 
Embgtes.: Gilmar de Souza Marques, Cb. Ex. , Ozinaldo de Souza FeE 
reira, Cb. Ex., e Antonio João Marques de Souza, Sd. Ex.Embgdo.:O 
Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 6/12/89 . Adv. Dr . Jorge 
Antonio Siufi. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal acolheu os Embargos,mantendo o 
sursis concedido ao Cb . Ex., Gilmar de Souza Marques, e determinou 
ao Juiz-Auditor a realização da audiência admonitória da conces-
são do benefício a todos os Embargados. (Sessão de 24.05.90). 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Um dop Suplicantes 2á se encon-
tra em gozo de "sursis" outorgado pela primeira instancia, e os 
outros dois postulantes foram agrac~ados co~ a concessão da sus-
pensão condicional da pena por esta torte. \ Por urranimidade,o Tri-
bunal conheceu e acolheu os Embargos para, corrigindo o R. e V. ~ 
córdão atacado, manter o "sursis" concedido ao primeiro impetra~ 
te, bem como delegar poderes ao Dr. Juiz-Auditor para a realiza-
ção da audiência admonitória da concessão da suspensão condicional 
da pena aos outros dois requerentes. 

45 . 877-7 -AM - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. 
Embgte.: Everaldo Ro~rigues de Almeida, Sd. Ex. Embgdo. :· O Acór-
dão do Superior Tribunal Militar, de 09.04 . 90. Adv. Dr. João Tho-
mas Luchsinger . 
DECISÃO : À unanimidade, o Tribunal acolheu parcialmente os Embar 
gos, retificando o Acórdão embargado para retirar do mesmo a ex-
pressão "devendo o réu ser recolhido à prisão para cumprimento do 
restante da pena que ora lhe é imposta" , mantida a extinção da P!:! 
nibilidade pelo indulto. (Sessão de 12.06.90). 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão alegada pela diligente De 
fesa com relação a não aplicação da atenuante prevista no incisÕ 
I do art. 72 do CPM, totalmente inexistente, de vez que a decisão 
contida no Acórdão atacado, encontra-se em perfeita consonância 
com a Jurisprudência desta Corte. Quanto ao segundo aspecto, sem 
sombra de dúvida, procede o reclame da Defesa, pois, como consta 
dos autos (fls. 148 e 150) o ora Embargante fora indultado,por dg 
cisão do Juízo~~· em 02 FEV 90, sendo que tal decisão não fo-
ra, como deveria ser, informada ao Ministro-Relator. Assim sendo, 
o Tribunal laborou em erro, graças a omissão do Juízo de l! ins-
tância, quando determinou o recolhimento do Réu à prisão para Cll!!l. 
prir o restante da pena que lhe foi imposta. Embargos de Declara 
ção providos parcialmente. Decisão unânime. 

HABEAS CORPUS 

32.632-4 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. 
Pactes.: NILSON JOSÉ FERREIRA PACHECO, FRANCISCO BARRETO DA SIL-
VA e ANTONIO GARCIA BARRETO, civis, presos em flagrante por mili-
tares do 22 Pelotão Especial de Fronteira, alegando ter sido for-
jado o Auto de Prisão em Flagrante, pedem a concessão da ordem p~ 
ra que seja emitido o competente salvo conduto e cientificado o 
Sr. Cmt. Militar da Amazônia para que seja permitido aos pacien-
tes o direito de ir e vir pelos rios, notadamente pela região de 
fronteira. Impte.: Dr. Carlos de Oliveira Carvalho. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal denegou a Ordem.(Sessão de 07.~. 
90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Em sede de Habeas Corpus preventivo , a amg 
aça alegada há de ser cabalmente demonstrada, por quaisquer meios 
de prova em direito admitidos. Mera alegação sem o devido supor-
te probatório não enseja a concessão da ordem. Precedentes juri~ 
prudenciais e doutrinários. Writ denegado por falta de amparo le-
gal. Decisão unânime. ~~ 

32.635-9 - PR. - Rel~ Min. Ten .. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Pactes.: IVANI JORGE DOS SANTOS ROBERTS e ALMIR CORTEZ, Sargentos 
do Exército submetidos a Conselhos de Disciplina pelo Exm2.Sr.Ge-
neral Comandante da 5! Região Militar, alegando estarem sofrendo 
abuso de poder e constrangimento ilegal por parte da referida au-
toridade, pedem a concessão da ordem para que seja deferida limi-
nar suspensiva dos referidos Conselhos até decisão final do pre-
sente "Writ". Impte.: Dr. Osmann de Oliveira . 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal não conh~ceu do pedido.(Sessão 
de 29.05.90). 
EMENTA; HABEAS ~ORPUS - O Conselho de_Discipl~na é.de.naturezaª$ 
ministrativa, nao sendo, portanto, SUJeito a ingerencia deste Tr~ 
bunal . Não há, além disso, in casu, qualquer coação ao direito de 
liberdade física, nem tampouco abuso de poder ou constrangimento 
ile9al por parte da autoridade militar . Descabimento do remédio 
heroico no caso dos autos. Por unanimidade, esta Corte não conhe-
ceu da Ordem por falta de amparo legal. 

32.643-0 - RS - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles . 
Pacte.: Carlos Lindomar Santos Rosa , Sd. Ex . , preso condenado por 
sentença do Conselho de Justiça do 32 Regimento de Cavalaria de 
Guardas, de 16.04 . 90, a três meses de prisão, alegando incompetê~ 

eia do CJU, ~e, limiqarmente a concessão da ordem para anulação 
do processo sem renovação. Impte.: Dra. Nadja Maria Guerra Rodri 
gues. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal concedeu a Ordem, anulando o 
processo, sem renovação . (Sessão de 12.06.90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. CJU . Falta de jurisdição . O Trimestre de 
sua jurisdiÇão coincide com o do calendário ~o ano civil . Seu téE 
mino se dá no Último dia do terceiro mês do trimestre civil . Após 
esse 'dies ad quem" qualquer ato jurisdicional praticado pelo CJU 
é de nenhum efeito. Ordem concedida. 

32 . 644 - 8 - SP - Rel . Min . Ten . Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Pacte .: Antonio Luiz Marchioni, civil, alegando se encontrar na 
iminência de sofrer constrangimento ilegal por parte do Dr. Juiz-
-Auditor da 3! Auditoria da 2! CJM, que determinou ao Delegado de 
Polícia Federal o prosseguimento do inquérito policial para apu-
rar possível delito contra a segurança nacional , pede a concessão 
da ordem para o trancamento do mencionado inquérito, bem como me-
dida liminar para sustar o indiciamento do paciente. Impte .: Dra. 
Maria Beatriz de Almeida Sinisgalli . 
DECISÃO: Por maioria , o Tribunal concedeu, em parte, a ordem, pa-
racassar o despacho do Juízo "a quo" por lhe faltar competência 
para determinar o prosseguimento do Inquérito em curso na Polícia 
Federal . (Sessão de 07.06 . 90) . 
EMENTA: HABEAS CORPUS - Crime contra a Segurança Nacional. Inteli 
gencia dôs artigos 124 e 109, inciso IV, da Constituição Federal. 
Incompetência da Justiça Militar. Por maioria, o Tribunal conce-
deu em parte a Ordem para cassar o despacho do-Sr.Juiz-Auditor por 
faltar competência à Justiça Militar para apreciar o fato. 

'1- 32.645-6 - RJ - Rel . Min. Gen . Ex. Wilberto Luiz Lima.Pacte.: Re-
nato de Almeida , Sd . FN, preso preventivamente por determinação 
do Exm2 Sr . Juiz-Auditor da 2! Aud . de Mar., da l! CJM, alegando 
excesso de prazo de prisão, pede a concessão da ordem para cessar 
a coação ilegal, bem como a expedição, liminarmente, ~e alvará de 
soltura, a fim de que possa aguardar em liberdade o termino da in~ 
trução criminal. Impte.: Dr . Adelson Rodrigues Pereira. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal denegou a ordem.mantendo o de-
creto de custódia provisória. (Sessão de 07.06.90). 
EMENrA: Excesso de prazo para o término da instrução criminal, e~ 
tando o paciente preso, em virtude de decreto de custódia preven-
tiva. Pedido de liminar para aguarda~ o término da instrução cri-
minal em liberdade, prejudicado com a conclusão dessa instrução. 
Excesso de prazo superado com a prática de outros atos processu-
ais. Ordem denegada. Decisão unânime. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 

239-9 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Dra . Lúcia Helena de Brito Queruz, 12 Substituta de Advogado-de-Q 
fício da l! Aud. da 3! CJM, pede reconsideração do despacho do 
Exm2. Sr .Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar de 18 .10 . 
89, que lhe negou estabilidade no serviço público. _ 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal indeferiu a pretensao da Reque-
rente. (Sessão de 24 . 05.90). 
EMENTA: QUESTÃO ADMINISTRATIVA - Substituto de Advogado-de-Ofício. 
Declaração de estabilidade com fundamento no art . 19 do ADCT. Pe-
dido de reconsideração do despacho prolatado pelo Exm2 Ministro-
-Presidente indeferitório da prestação, transformado em Questão 
Administrativa. Informações da área administrativa competente es-
clarecendo que a Requerente, embora tenha mais de cinco anos de g 
fetivo exercício, não se encontrava convocada na data de promulg~ 
ção da Constitui~ão. Indeferido a pretensão por não ereencher a Rg 
querente as exigencias constitucionais para a obtençao da estabi-
lidade no serviço público. Decisão majoritária . 

RECURSO CRIMINAL 

5.~6-1 - SP - Rel . Min. Dr . Antônio Carlos de Seixas Telles. 
Recte.: O Ministério Público Militar junto à 3! Aud. da 2! CJM. 
~ecda.: A Decisão da Exm! Sra. Juíza-Auditora da 3! Aud.da 2! CJM, 
de 4.10.89, que rejeitou a Denúncia oferecida contra o Sd.Ex. MO~ 
SÉS BRAS DE OLIVEIRA, como incurso no art. 240 do CPM. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(SesSãõ de 24 . 05.90). 
EMENT<: RECURSO CRIMINAL. Furto atenuado. "Res furtiva" de valor 
Insignificante. Rejeição de denúncia. Recurso improvido. 

5.904-6 - DF - Rel. ~in. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. 
Recte.: O Ministério Público Militar junto à Aud.da ll! CJM.Recda.: 
O Despacho do Exm2 Sr . Juiz-Auditor da Aud. da ll! CJM,de 04.12. 
89, na parte em que não recebeu a denúncia oferecida contra o Cel 
BM,ÁDF RENATO FERREIRAl GUIMARÃES, nos autos do Processo n2 48/89-1, 
como incurso no art. 303 do CPM. 
DECISÃO: À unanimidape, o Tribunal deu provimento ao recurso para 
receber a denúncia, determinando o prosseguimento da ação.(Sessão 
de 12.06 . 90) . 
EMENTA: REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. o Magistrado ao examinar denúncia ~ 
ferecida, em processo penal, para proferir despacho de admissibi-
lidade, executa um exame de forma, consoante previsto nos artigos 
77 e 78, do código de Processo Penal Militar, sendo-lhe defeso, 
nesse momento, qualquer apreciação sobre o mérito da causa . 

5 . 908-9 - RS - Rel . Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rel. 
p/acordão: Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. Recte.: O 
Ministério PÚblico Militar junto à l! Aud. da 3! CJM. Recda.:A Dg 
cisão da Exm! Sr! Dr! Juíza-Auditora da l! Aud. da 3! CJM,de 18.12. 
89, que rejeitou a denúncia oferecida contra a civil ALZIRA BOEI- · 
RA MOREIRA DA COSTA, como incursa nos arts. 312 e 251, § 32 e/e o 
art . 79, tudo do CPM . 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve a decisão recorrida, res 
salvando, porém, o direito de oferecimento de nova denúncia.(Ses= 
são de 22 . 03 . 90) . 
EMENTA: REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. Não havendo prova que leve à convie 
Çãõ<ie crime em tese não há obrigatoriedade de cumprimento do art 
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30 do CPPM. Para recebimento da denúncia é necessário que os re-
quisitos do art. 77 CPPM sejam plenamente pceenchidos. Provimento 
negado ao recurso do MPM. Mantido despacho "a quo" que rejeitou a 
denúncia , ressalvando-se o direito ao oferecimento de nova peça 
vestibular se preenchidos os requisitos legais. Decisão por maio-
ria. 

)( 5 . 921-6 - RJ - Rel. Min. Gen . Ex. Wilberto Luiz Lima. Recte.: Jor 
ge da Silva Nunes - PM/RJ. Recda.: A Decisão do CPJ da l ! Aud . dÕ 
Ex. da l! CJM, que rejeitou a exceção de incompetência argüida nos 
autos do Processo n2 02/90-5. Advs. Drs. Fernando da Costa Domi9 
guez e J. F . Dominguez. 
DECISAO: À unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso. (Ses-
sao de 12. 0 6 .90). 
EMENTA: RECURSO INOMINAD~ interposto equivocadamente .Interposição 
cabivel na forma do art . 145, do CPPM, na instância a ~ para 
que suba devidamente instruído. A interposição , diretãmente , na 
instância superior, suprime etapa de percurso processual, qual se 
ja, a que possibilitaria ao Juiz-Auditor sustentar seu despachÕ 
ou reformá-lo, ou melhor dito , a oportunidade do Juízo de retrat~ 
bilidade . Recurso não conhecido por falta de amparo legal.Decisão 
unânime . 

5 . 925-9 - RJ - Rel. Min. Dr . Eduardo Pires Gonçalves. Recte .: Ri-
cardo Arruda Gonçalves, 12 Ten. Ex. Recdo. : O Despacho do Exm2. 
Sr . Juiz-Auditor da l! Aud . do Ex., da l! CJM, de 02.03 . 90, que 
não recebeu a apelação interposta pelo Recorrente. Advs. Drs.Eleo 
nora Salles de Campos Borges, Clarice do Nascimento Costa, NéliÕ 
Roberto Seidl Machado e Lino Machado Filho. 
DECISÃO : À unanimidade, o Tribunal deu provimento ao recurso , de-
terminando o recebimento da apelação interposta pela Defesa e de -
terminou à Presidência a instauração de Sindicância para apuração 
dos fatos ocorridos no que se refere à juntada da petição de fo-
lhas 392. (Sessão de 31 . 05.90). 
EMENTA: Despacho indeferindo recurso de apelação interposto pela 
Defesa, fundado em intempestividade . Havendo dúvida acerca da tem 
pestividade, cabe ao Órgão colegiado, dando provimento a o recursÕ, 
determinar o recebimento do apelo , com abertura de vista dos au-
tos para oferecimento de razões, de acordo com a Legislação Pro-
cessual Penal Militar. Recurso a que se dá provimento para cassar 
o Despacho proferido no Juízo ~ ~· Decisão unânime. 

5.931-3 - SP - Rel . Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira .Recte .: O 
Ministerio PÚblicouMilitar junto à l! Aud. da 2! CJM . Recdo.:O ~ 
pacho do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da l! Aud. da 2! CJM, de 30 . 04.90, 
que indeferiu seu pedido de baixa dos Autos do IPM em diligência 
à origem, a fim de dirimir dúvidas pertinentes à "causa mortis"do 
ex- Cadete da Aeronáutica CÉSAR MARTINS LUIZ da Academia da Força 
Aérea. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessao de 07.06.90). 
EMENTA: DILIGtNCIAS EM INQUÉRITO. Inexistência nos autos de indí-
cio ou elemento que possa ensejar desconfiança de atividade crimi 
nosa. Exame do Corpo de Delito indireto efetuado nos termos cogi-
tados na Lei Processual . Diligências desnecessárias.Nega - se provi 
mento ao recurso do M.P.M. para manter o · Despacho atacado. Deci-
são unânime. 

IMPORTANTE 

Para não haver interrupção de 
sua assinatura, alertamos que o pedi-
do de renovação deverá ser RECEBI-
DO na Imprensa Nacional de 10 a 15 

· dias antes do vencimento, impreteri-
velmente. Encarecemos observar cri-
teriosamente os prazos, uma vez que 
o controle informatizado não permite 
retroagir assinaturas. 

IMPRENSA NACIONAL - IN 
Diretoria Comercial - DICOM 
Seção de Divulgação - SEDIV 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

138-8 - DF - Rel. Min. Alte . Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.Min . Dr. 
Paulo César Cataldo . O Exm2 Sr. Ministro de Estado do Exército,em 
cumprimento ao disposto no art. 13, inciso V, alínea "a", da Lei 
n2 5.836/72, encaminha os Autos do Conselho de Justificação a que 
foi submetido o Tenente-Coronel do Exército CARLOS ARMANDO DA SIL 
VA DE SOUZA. Adv. Dr. George Tavares. -
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada 
pela Defesa, para declarar a nulidade da decisão de fls. 330, re~ 
salvada a possibilidade de renovação do processo. 
EMENTA: CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO N2 138-8/DISTRITO FEDERAL. Deci-

são Ministerial discordante das conclusões do Relatório do conse-
lho de Justificação, sem a devida fundamentação, contrariando 0 
disposto no art . 13 da Lei n2 5.836, de 1972 . Preliminar suscita-
da pela Defesa para declarar a nulidade da citada Decisão Ministe 
ral, por vício de forma. Preliminar acolhida, p o r maioria, ressaI 
vada a possibilidade de renovação do f e ito , nos termos da Lei. -

Brasília, 13 de julho de 1990, DENISE GALARDO AMORIM DUTRA, Super-
visora II; JAIME TEIXEIRA LEITE, Supervisor III; VISTO: CARLOS 
ISRAEL SILVA, Diretor da DIJUR . 
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SO~TEIO N2 26/90 SEÇXO PROCESSUAL 
LOTi NQ 01 COM 20 PROCESSOS 
AO PROCURADOR DR. EDSON BRAZ DA SILVA 

R2'.cúRsô ôRbíNlRíô 
TRT/R0/2174/90 - Instituto Nacional de Previdencia Social-INPS X 

Margarida Maria Carvalho Rebelo e Outros(2 vols~ 
Maria da Glória Jorge Torres X Pedro Apolonio ' 
Lo:ties 

2175/90 

2176/90 lQ)Mauro Lopes de Queiroz Filho e Outros - 22) 
Instituto Nacional de Previdência Social-INPS X 
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